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OAB pederevogacao derestricoes a audiéncias no Carf

22/10/2021

Na Ultimaterca-feira (19/10), o Conselho Federal da OAB enviou oficio ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf) para pedir arevogacéo das limitac6es as audiéncias de advogados com conselheiros em processos sorteados.

Reproducéo

dwrn oo REcUrs
salhd Admin strativd g

Reproducdo

Uma portaria do Carf da ltima sexta-feira (15/10) regulamentou audiéncias no conselho e restringiu 0 agendamento
dessas audiéncias a apenas um conselheiro, que deve ser necessariamente o relator do processo ou o presidente daturma.

No documento enviado ao Carf, o presidente do CFOAB, Felipe Santa Cruz, e o presidente da Comissao Especia de
Direito Tributério, Eduardo Maneir a, ressaltam que € imprescindivel garantir as partes o acesso atodos os conselheiros
que compdem aturma julgadora do processo administrativo.

A OAB Nacional destaca que a portaria cria uma desnecessaria permissdo prévia e convergéncia de agenda de pelos
menos trés consel heiros para que ocorra a audiéncia com um consel heiro que néo sgja o relator ou o presidente.

"Tais regramentos servem apenas para limitar e dificultar as audiéncias’, diz o oficio. Asrestri¢des violariam o direito de
defesa e as prerrogativas da advocacia, aém de ndo serem sustentadas por nenhum ato normativo.

Santa Cruz e Maneiralembram que o Estatuto da Advocaciatraz o direito de o advogado se dirigir diretamente aos
magistrados e transitar livremente por salas e gabinetes de 6rgéos julgadores, mesmo sem horério marcado. Com acrise
de Covid-19, seria necessario garantir os mesmos direitos para as audiéncias virtuais.

"As audiéncias com os consel heiros ndo podem, em hipétese alguma, serem encaradas como meros atos Concessivos ou
de benevoléncia do Carf, vez que a prestagdo jurisdicional nostermos dalei é dever que obriga o poder publico e direito
individual que assiste as partes’, ressaltam.

Além deilegal, a proibicéo de agendamento com outros consel heiros ndo seria razoavel dentro da prépria dinamica
processual do Carf. A obrigacdo de o relator e o presidente participarem de tantas audiéncias quanto forem necessérias
sobrecarregaria suas agendas, "sem nenhum beneficio prético”.

Por fim, aregra da portaria ainda impediria audiéncias com consel heiro representante da sociedade civil, nos casos em
gue o relator € representante da Fazenda Nacional.

Clique aqui paraler o oficio
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